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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 300-B, DE 2003

(Dos Srs. Gilmar Machado e Walter Pinheiro)

Dispõe sobre a criação de salas de  arte nos shoppings centers para exibição de filmes nacionais e de arte; tendo pareceres da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela inconstitucionalidade deste e da Emenda da Comissão de Educação e Cultura (relator: DEP. DARCI COELHO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer da relatora

· complementação de voto

· emenda oferecida pela relatora

· parecer da Comissão

· emenda adotada pela Comissão

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Ficam os centros de compras e similares, popularmente conhecidos como shopping centers, obrigados a destinar uma de suas salas de cinema para “sala de arte”, onde ocorrerá exibição exclusiva de filmes nacionais e de arte. 

§ 1º. A programação dos filmes na sala de arte será na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para filmes nacionais, e 50% (cinqüenta por cento) para filmes de arte de outros países. 

§ 2º. O custo do ingresso na sala de arte será de um quarto do preço do ingresso cobrado nas outras salas, cabendo aos estudantes pagarem a meia entrada sobre este valor.

§ 3º. As salas de arte deverão, obrigatoriamente, em cada sessão, exibir um filme de curta metragem antes do longa programado.

Art. 2°. A programação dos filmes de que trata o art. 1° será fiscalizada por um conselho do município, ou do Distrito Federal, criado para esse fim, constituído por representantes da classe artística e por pessoas de notório saber em matéria de cinema. 

Parágrafo Único. Cabe ao Executivo Municipal e do Distrito Federal dar ampla divulgação à programação das salas de arte bem como os valores dos ingressos.

Art. 3º. As penalidades aplicáveis em razão de infrigência aos dispositivos desta Lei são:

I) Advertência ao proprietário do shopping;

II) Multa;

III) Na reincidência, revogação do alvará de funcionamento das salas de cinema do shopping. 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.


Art. 5°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





    JUSTIFICAÇÃO

A programação dos shoppings centers, em geral, resume-se à distribuição do cinema de mercado, ou, de entretenimento, que é dominado hoje pelas produções norte-americanas. Estima-se que 80% das produções audiovisuais hoje no mundo sejam produzidas nos Estados Unidos. 

O que há, portanto, é uma monocultura cinematográfica que se impõe sobre todos os países, sobre a sociedade, estabelecendo conteúdos, formas e fórmulas culturais. Tal fato significa, na prática, a adoção de modus vivendi, e valores que lhe são estranhos. 

A cultura é algo orgânico e se estabelece através de uma troca constante de signos e conteúdos. A sociedade, e mais particularmente o indivíduo, é que faz o processo interno de assimilação ou não dos elementos. Tais elementos estão na diversidade cultural que se disponibiliza. Quanto mais diversidade, mais a possibilidade de avanço cultural e expressão artística. 

Portanto, na medida em que a população é obrigada pelo mercado a absorver somente um tipo de cultura, no caso o cinema-entretenimento, os efeitos são: 1) limitação na expressão artística e 2) absorção de um único conjunto de valores. A limitação decorre da concepção de que só existe um modo de fazer cinema, o norte-americano; 2) os valores que a sociedade absorve serão os valores da sociedade norte-americana. 

Encaminhamos tal proposta com o objetivo de permitir que a sociedade e, em especial aqueles que têm menos recursos, terem acesso a legítima arte cinematográfica, assinada por diretores como Charles Chaplin, Serguei Eisenstein, Federico Fellini, Etore Scola, Lina Wertmuller, Almodóvar, Jean Luc Godard, François Truffaut, Werner Herzog, Lars Von Trip, Ingmar Bergmann... Enfim, uma grande variedade de obras de arte cinematográficas estão sendo produzidas e a população não tem acesso devido ao monopólio exercido pela indústria cultural. 

Com a nossa proposta, queremos fomentar o cinema nacional. O bom cinema nacional. Os filmes brasileiros feitos para o mercado já têm sua distribuição garantida no mercado. Os filmes experimentais, os ousados, os que buscam a arte, e por isso mesmo são excluídos da distribuição tradicional, estes ocuparão as salas de arte. Neste grupo de grandes cineastas, incluem-se Glauber Rocha, Suzana Amaral, Paulo Caldas, Lírio Ferreira, Jorge Furtado, Humberto Mauro, Ruy Guerra, somente para citar uns poucos. 

Estamos ainda, fomentando a produção de curtas. Ora, o Brasil tem uma grande produção de curtas, e de boa qualidade. No entanto, eles só são vistos em festivais. Com a nossa proposta os curtas terão seu espaço regulamentado. 

A arte, a verdadeira arte, provoca a reflexão, o pensamento, a criatividade. Arte e cultura determinam a identidade de um povo. Precisamos investir na arte nacional, e favorecer o acesso das pessoas à arte e a cultura, antes que isto se torne passado e tenhamos que visitar museus para conhecer nossa cultura. 

 Os grandes centros, às expensas de algum órgão benemérito, já disponibilizam salas de arte. Muitos são órgãos públicos que prestam este serviço. No entanto, a difusão da arte e da cultura não pode ser função exclusiva do Estado. As empresas privadas, por estarem inseridas na sociedade, devem participar desta  missão. Na verdade, todo ser social gera cultura, e a entidade privada não foge a regra. Se os shoppings diariamente geram e difundem cultura, que o façam dentro de um contexto que interessa a sociedade. E aí a sociedade, através dos conselhos municipais, interferem na definição da programação como elemento conciliador entre os dois setores

Outro aspecto a considerar é que o produto cultural não pode ser  tratado como outros produtos do comércio. Os efeitos de um produto cultural são de ordem subjetiva, atuam sobre a psiquê da pessoa. Ele determina o emocional e, portanto, o comportamento do indivíduo na sociedade. Ou seja, os valores. Portanto, a questão é: que valores devemos difundir na nossa sociedade? Os valores norte-americanos, impressos nos seus filmes são ideais para nós? Ou devemos, pelo menos, apresentar valores maiores expressos na legítima arte. 

Aqui pretendemos popularizar a arte, levando-a aos shoppings, de modo que a pessoa comum possa, pelo menos, escolher que tipo de filme quer assistir. Hoje ele não tem essa opção. E ao estabelecermos valores reduzidos para estas salas, estabelecemos, na verdade, a contribuição do setor privado à cultura brasileira. Uma contribuição que pode ser lucrativa, uma vez que os preços reduzidos serão atrativos e garantirão público a estas salas.

É com esse espírito, acreditando na necessidade de estabelecermos cada vez mais formas de acesso do povo brasileiro à arte e a cultura, que submetemos o presente projeto à Câmara dos Deputados, confiante na atenção e no apoio dos ilustres pares nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2003

 Deputado Walter Pinheiro (PT-BA) 
    Deputado Gilmar Machado (PT-MG)
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I. RELATÓRIO

Projeto de Lei No 300 de autoria dos Deputados Gilmar Machado e Walter Pinheiro propõe a obrigatoriedade dos Shoppings Centers criarem salas de arte, disponibilizando uma de suas salas de cinema para a exibição exclusiva de filmes de artes e de filmes nacionais na proporção de 50% para cada uma das modalidades, sendo cada sessão será precedida da exibição de um curta metragem. Dispõe sobre o preço do ingresso que deverá orçar em um quarto do valor dos ingressos cobrados pelo estabelecimento, sobre o qual os estudantes pagarão meia entrada. A programação será definida por um conselho constituído por representantes da área e pessoas com notório saber na arte cinematográfica. Aos executivos municipais e do Distrito Federal caberá operar a divulgação da programação e dos valores dos ingressos. A infrigência dos dispositivos da lei levará os proprietários dos estabelecimentos a serem penalizados com advertência seguida de multa e, em caso de reincidência, da revogação do alvará de funcionamento das salas de cinema dos shoppings centers. 

II. VOTO DA RELATORA

O processo de globalização tem como um dos elementos chaves a busca de uma espécie de consenso cultural. A necessidade de tal consenso está ancorada no fato de que as diferenças culturais são pontos de resistência à predominância dos artefatos culturais globais, .funcionando também como estímulo ao livre exercício das especificidades culturais. Neste contexto, cabe aos poderes públicos gestar políticas públicas que inibam as tentativas de supressão das diversidades culturais que em nosso país e no momento atual se processam via singularização das culturas dos países dominantes, como se fossem a cultura. De nossa parte, enquanto poder legislativo, cabe preservar a diversidade cultural que faz a nossa riqueza como nação e ao mesmo tempo, legislar sobre as estratégias capazes de disponibilizar a nossa cultura para toda a população, em especial para as gerações mais jovens, ainda em processo de formação. 

As artes em geral e a arte cinematográfica em particular, são leituras do mundo, expressando valores e imagens de nosso país e de nosso povo. Integra a chamada acumulação civilizatória a capacidade de cada sociedade ler a si própria e de numa obra de arte, seja a literatura, a música, as artes plásticas ou, no caso em epígrafe, o cinema, expressar esta visão, compartilhando-a com os outros..

As gerações mais jovens, sobretudo, cuja experiência vital vem se dando no espaço temporal da globalização, tem sido bombardeada pela força mercadológica de uma cultura que não expressa seus valores, pelo contrário, tenta transformar suas indagações ou elaborações, nas perguntas e/ou expressões universais.

Portanto, este projeto vem possibilitar a todos os homens e mulheres e em especial aos jovens, a oportunidade da fruição desta que se cristalizou como a forma de expressão artística por excelência da modernidade: o cinema. E, mais importante, o projeto permite que o acesso a esta arte, se dê através do contato direto com seus grandes autores universais. Estarão ao alcance dos interessados, desde as obras realizadas pelos grandes realizadores europeus, tal como cita o projeto, mas também, os desconhecidos realizadores nacionais de curta-metragens. Juntos uns e outros, partindo de suas indagações, estarão compartilhando através de olhares diversos, suas impressões sobre as grandes questões que atravessam a chamada consciência moderna, seja no decorrer do século XX seja na contemporaneidade.

A definição de um valor de ingresso menor do que os cobrados usualmente para as exibições de películas comerciais, se justifica pela preocupação deste Projeto de Lei em tornar este acervo acessível ao maior número possível de pessoas, mas, especialmente, aos estudantes. Num país com os níveis salariais praticados no Brasil, onde cerca de 70% da população se encontra na faixa salarial de até 02 SM, este estímulo é de grande importância e de fato, pode trazer para estas salas uma população que de outro modo estaria impossibilitada de acesso às salas de cinema.

Por fim, queremos parabenizar o autor do Projeto de Lei e reafirmar nossa avaliação de que este Projeto não apenas democratiza o acesso ao cinema enquanto arte, mas, possibilita partilhar da diversidade cultural que faz do cinema a grande forma artística de expressão de nosso tempo, Somos de parecer favorável. É o nosso voto. 

Sala da Comissão, em  15 de setembro de 2003

Deputada Fátima Bezerra

Relatora

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

O Deputado Lobbe Neto, ao solicitar vistas ao PL n.º 300/03, apresentou Voto em Separado no qual sugere a supressão do § 2º do art. 1º. Por estar de acordo com a sugestão apresentada pelo nobre Deputado Lobbe Neto, complemento meu voto, com a emenda que segue:

EMENDA SUPRESSIVA

“Suprima-se o § 2º do art. 1º do Projeto de Lei N.º 300, de 2.003”

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2.003

Dep. FÁTIMA BEZERRA 

RELATORA     

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 300/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fátima Bezerra, que apresentou complementação de voto. O Deputado Lobbe Neto apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior, Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, César Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Eduardo Seabra, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Iara Bernardi, Ivan Valente, João Matos, Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Osvaldo Biolchi, Paulo Rubem Santiago, Severiano Alves, Deley, Eduardo Barbosa, Janete Capiberibe, Luiz Bittencourt, Milton Monti e Murilo Zauith.       

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2003.

                        Deputado JONIVAL LUCAS JÚNIOR 

      Vice-Presidente no exercício da Presidência

EMENDA ADOTADA – CEC

“Suprima-se o § 2º do art. 1º do Projeto de Lei N.º 300, de 2.003”

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2.003

Deputado JONIVAL LUCAS JÚNIOR

Vice-Presidente no exercício da Presidência

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado GILMAR MACHADO, pretende determinar aos centros de compras e similares (shopping centers) a destinação de uma de suas salas de cinema para o que denomina “sala de arte”, onde ocorrerá a exibição de cinqüenta por cento de filmes nacionais e cinqüenta por cento de filmes de arte de outros países.

O § 2º do art. 1º prevê que o custo do ingresso na “sala de arte” será de um quarto do preço do ingresso cobrado nas outras salas, cabendo aos estudantes pagarem a meia entrada sobre este valor.

O art. 2º estabelece que a programação dos filmes será fiscalizada por um conselho municipal ou do DF, criado para esse fim, constituído por representantes da classe artística e por pessoas de notório saber em matéria de cinema.

O parágrafo único do art. 2º determina ao Poder Executivo Municipal e do Distrito Federal dar ampla divulgação à programação das “salas de arte” bem como aos valores dos ingressos.

Segundo seu Autor, a proposição objetiva fomentar o cinema nacional e promover o acesso da sociedade à arte e à cultura.

O Projeto foi distribuído às Comissões de Educação e Cultura e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Educação e Cultura, competente para o exame do mérito da matéria, a proposição foi aprovada, nos termos do parecer da Relatora, Deputada FÁTIMA BEZERRA, que apresentou emenda à proposição acolhendo sugestão do Deputado LOBBE NETO, no sentido da supressão do citado § 2º do art. 1º do Projeto.

Compete, agora, a este Órgão Técnico apreciar o Projeto e a Emenda adotada pela Comissão de Educação e Cultura, quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, conforme determina o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno.

A matéria está sujeita à apreciação final das Comissões, a teor do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Interna (competência conclusiva).

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição sob exame nesta Comissão.

É o relatório.

II- VOTO DO RELATOR

A Carta da República expressa o caráter excepcional da intervenção direta do Estado na economia. É a seguinte a redação do art. 173:

“Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definido em lei.”

A seguir, no artigo 174, o Constituinte deixou muito claro o papel de regulação e normatização do Estado:

“Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.” (destacamos)

O projeto em exame intervém diretamente no mercado, onerando os proprietários de centros de compras sem a compensação financeira correspondente, em dissonância com o previsto no art. 174 da Lei Maior.

Ademais, ao prever que uma das salas de cinema dos centros de compra será transformada em “sala de arte” confere tratamento desproporcional e desigual aos pequenos e grandes proprietários, o que contraria frontalmente o art. 5º, caput, da CF.

Há que se considerar, ainda, que, no que concerne à valorização da cultura nacional e de outros países, o art. 216, § 3º, da CF, determina:

“a lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais”.

Com supedâneo nos dispositivos retrotranscritos, vêm sendo editadas leis que concedem incentivo fiscal à cultura. As leis de incentivo à cultura, em âmbito federal, estadual ou municipal, têm como objetivo estimular o desenvolvimento do setor cultural do país, por meio de doação de recursos financeiros, produtos ou serviços a projetos previamente aprovados.

A Lei n° 8.313/91 (Lei Rouanet) institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), com a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

· contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais; 

· promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais; 

· apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus respectivos criadores; 

· proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional; 

· salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e viver da sociedade brasileira; 

· preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico brasileiro; 

· desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de outros povos ou nações; 

· estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória; 

· priorizar o produto cultural originário do País. 

Podem ser deduzidas do Imposto de Renda as quantias despendidas a título de doações ou patrocínios, tanto mediante contribuições ao Fundo Nacional de Cultura (FNC) como em apoio direto a projetos (www.fazenda.receita.gov.br):

“a) culturais disciplinados pelo Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac):

- valor efetivo das doações e patrocínios, na hipótese de produção cultural nos segmentos de artes cênicas; livros de valor artístico, literário ou humanístico; música erudita ou instrumental; exposições de artes visuais; doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, bem assim treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e preservação do patrimônio cultural material e imaterial; 

- 80% das doações e 60% dos patrocínios relativos aos demais projetos culturais aprovados na forma da regulamentação do Pronac; 

b) de produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de produção independente, de co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, animações e de programas de televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção independente, aprovados pela Ancine, nos termos do § 6º do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, desde que produzidos com os recursos de que trata o inciso X desse mesmo artigo.

A dedução está condicionada a que os projetos tenham sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura ou pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). O somatório da dedução está limitado a 6% do imposto apurado.”

Verifica-se, portanto, que a legislação pátria vem sendo elaborada no sentido de prever incentivos fiscais à cultura, o que evita a intervenção estatal nos moldes alvitrados, que pode acarretar graves prejuízos para o setor privado.

Pelas razões precedentes, que corroboram a inconformidade da iniciativa em análise com o texto constitucional em vigor, manifesto meu voto no sentido da inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 300, de 2003, e da Emenda adotada pela Comissão de Educação e Cultura, restando prejudicado o exame dos demais aspectos de competência desta Comissão.

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2004.

Deputado DARCI COELHO

       Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 300-A/2003 e da Emenda da Comissão de Educação e Cultura, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, Cezar Schirmer, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Agnaldo Muniz, Alex Canziani, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Ary Kara, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Iriny Lopes, Jaime Martins, João Fontes, Júlio Delgado, Léo Alcântara, Luciano Zica, Mauro Benevides e Neucimar Fraga.

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2005.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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